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1- :fu;? PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, EStOdO dC
Pernombuco, no uso de suos oiribuiçoes Legois, conferidos pelo
ConstituÍçÕo Federol e Estoduol, sobreiudo pela Lei OrgônÍco
Municipol, sonciono a seguinte Lei oprovodo pelo Cômoro de
Vereodores:

Art. to - A óreo urbono do Munícípio de Condodo, posso o ser o
definído no seguinte perímetro:

0l- ínicÍo-se próximo o PE-004, sentido Condodo-ltombé, no Engenho
Retiro, numq cerco de órvores o 450m, poriíndo do irevo do PE-0ó2, no
finol do Ruo Severino Uchoo, cocrdenodos (A7o34'

52.54"//35"06'43.34"); 02 doí, ote o encruzilhqdo dos estrodos
corroçóvel, oo lodo do Escolo Municipol Froncisco Borges, no Sitio
Joco, coordenodos (07o35'05.09"//35"07'A7.48"); 03 - seguindo por
umo estrodo corroçóvel, no sentido do trevo Condodo-Alionçc, no
PE-A62, oté olconçor umo encruzilhodo o ó00m, coordenodos
(07"35'53.59"//35"07'20.73");04 - seguindo em linho reto oté o esirodo
do Engenho Solvodor, no PÉ-A62, o oproxímodomente 1.000m do trevo
Condodo-Alionço, coordenodos (07"3ó'02. I 0"1/35"08'01 .54"); 05 - doi,
otrovessondo o PÉ-A62, em linho reto, oté o estrodo do Sitio Díogo,
coordenodos (07"3ó'38.11"/ft5"A7'48.2O"1:0ó - deste, em linho reto,
oté o cruzomento de duos estrodos, próxímo qos Síiios de Lulo Foustíno
e de le de Forios, coordenodos (07"36"10.24"/ 135"07'18.54"); 07 - deste.
em lÍnha reio, possondo por um morco de cimento no trevo de duos
esirodqs corroçóveís, de um oçude nos terros de Zé de Forios, oté o
estrodo de Acoú de Címo o 500 metros de um poste de n" 5012479,
locolizodo no enirodo do Sitio Viogro, coordenodos
(07"36'1 A.73" / 135"06'20.ô5"); 08 - deste, em linho reto, oié o esquino de
trós do SubstoçÕo Chef, no estrodo que voi do Avenido 15 de
Novembro oté a PE-62, coordenodos (07"35'18.13"/
doi, segue em linho retq oié o esquina do frenie do Substo
no morgem direito do PE-62, sentido Condodo/Goiono, c
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(07"35'05.77"/ft5'A5'07.ó0"); I0 - doi. no seniÍdo Condodo/Goiono,
morgeondo o lodo díreito do PE-ó2, oté um poste de nÚmero 5253, no
limite do munícipio Ccndado/Goiono, coordenodos
(07"35'24.47"/F5"A4'30.98"); II - em linho refa, oté um cruzomento de
duos esÍrodos corroçóveis, depois dq localldode de nome Vilo do
Jororoco, em tenqs do Engenho Tobotingo, coordenodos
(07"34'09.1177/35"04'15.4c'J:12 - deste, em línho reto, aié um triongulo
enire duos estrodos conoçóveis, em terros do Engenho Uruoé,
coordencdas (07"33'C5.97'l/35"04'I0.44"|; e I3 - doi, em linho reio, oté
o diviso dos Engenhos Bonito e Pou Amcrelo. próximo o umo motinho,
coordenodos (07"33'30.47 / 135"A5'20.03'), doi, em linho reto, oté o
ponto Íniciot

Aft.2o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Art. 3o - Revogom-se ôs disposiçÕes em contrÓrio, em especiol o
incíso l, do ort. 'lo, do Leí Municipol no 96012013.
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